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CÓDIGO DO IVA
CAPÍTULO I
INCIDÊNCIA

Artigo 1.º - Incidência objectiva
1 - Estão sujeitas a imposto sobre o valor acrescentado:

a)	As transmissões de bens e as prestações de serviços efectuadas no terri-
tório nacional, a título oneroso, por um sujeito passivo agindo como tal;

b)	As importações de bens;

c)	As operações intracomunitárias efectuadas no território nacional, tal como 
são definidas e reguladas no Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias.

2 - Para efeitos das disposições relativas ao IVA, entende-se por:

a)	«Território nacional» o território português, tal como é definido pelo 
artigo 5.º da Constituição da República Portuguesa;

b)	«Comunidade e território da Comunidade» o conjunto dos territórios 
nacionais dos Estados membros, tal como são definidos no artigo 299.º 
do Tratado que institui a Comunidade Europeia, com excepção dos ter-
ritórios mencionados nas alíneas c) e d);

c)	«País terceiro» um país não pertencente à Comunidade, incluindo 
os seguintes territórios de Estados membros da Comunidade: ilha de 
Helgoland e território de Busingen, da República Federal da Alemanha, 
Ceuta e Melilha, do Reino de Espanha, Livigno, Campione d’Italia e águas 
nacionais do lago de Lugano, da República Italiana;

d)	‘Território terceiro’ os seguintes territórios de Estados membros da 
Comunidade, os quais, salvo disposição especial, são tratados como 
países terceiros: ilhas Canárias, do Reino de Espanha, os territórios da 
República Francesa referidos no artigo 349.º e no n.º 1 artigo 355.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, Monte Atos, da Repú-
blica Helénica, ilhas Anglo-Normandas do Reino Unido da Grã-Bretanha 
e Irlanda do Norte e ilhas Aland, da República da Finlândia;
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e)	«Transporte intracomunitário de bens» o transporte de bens cujos 
lugares de partida e de chegada se situem no território de Estados 
membros diferentes;

f)	 «Lugar de partida» o lugar onde se inicia efectivamente o transporte, 
não considerando os trajectos efectuados para chegar ao lugar onde se 
encontram os bens;

g)	«Lugar de chegada» o lugar onde termina efectivamente o transporte 
dos bens;

h)	«Serviços de telecomunicações» os que possibilitem a transmissão, a emis-
são ou a recepção de sinais, texto, imagem e som ou de informações de 
todo o tipo através de fios, da rádio, de meios ópticos ou de outros meios 
electromagnéticos, incluindo a cessão ou a concessão com elas correlacio-
nadas de direitos de utilização de instalações de transmissão, emissão ou 
recepção e a disponibilização do acesso a redes de informação mundiais;

i)	 «Sujeito passivo revendedor de gás ou de electricidade» a pessoa singular 
ou colectiva cuja actividade consista na aquisição de gás, através do 
sistema de distribuição de gás natural, ou de electricidade para revenda, 
e cujo consumo próprio desses bens não seja significativo.

j)	 «Locação de curta duração de um meio de transporte», a locação de um 
meio de transporte por um período não superior a 30 dias ou, tratando-se 
de uma embarcação, por um período não superior a 90 dias.

3 - Para efeitos das regras aplicáveis às transmissões de bens e às prestações 
de serviços efectuadas a bordo de um navio, de uma aeronave ou de um com-
boio, durante um transporte intracomunitário de passageiros, entende-se por:

a)	«Transporte intracomunitário de passageiros» o transporte de passageiros 
cujo lugar de partida e de chegada se situa no território da Comunidade 
sem escala em país terceiro, bem como a parte de um transporte de 
passageiros efectuada no território da Comunidade, sem que haja escala 
em país terceiro entre o lugar de partida e o lugar de chegada;

b)	«Lugar de partida de um transporte» o primeiro lugar previsto para o 
embarque dos passageiros no território da Comunidade, eventualmente 
após início ou escala fora da Comunidade;

c)	«Lugar de chegada de um transporte» o último lugar previsto de de-
sembarque no território da Comunidade dos passageiros que tiverem 
embarcado no território da Comunidade, eventualmente antes de uma 
escala ou destino fora da Comunidade;

d)	«Transporte de ida e volta» dois transportes distintos, um para o trajecto 
de ida, outro para o trajecto de volta.

4 - As operações efectuadas a partir de, ou com destino a, Principado do 
Mónaco, Ilha de Man e zonas de soberania do Reino Unido de Akrotiri e Dhekelia 
consideram-se como efectuadas a partir de, ou com destino, respectivamente, 
à República Francesa, ao Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 
e à República do Chipre.

[Art. 1º] 
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5 - É equiparado a um transporte intracomunitário de bens qualquer trans-
porte de bens cujos lugares de partida e de chegada se situem no território 
nacional ou no interior de um outro Estado membro, sempre que esse trans-
porte se encontre directamente ligado a um transporte intracomunitário dos 
mesmos bens.

NOTAS:
Nº 1 al. d) - Redação dada pelo artigo 21º da Lei n.º 75-A/2014, de 30.9, OE retifi-

cativo. Produz efeitos a 01.01.2014.
Nº 2 al. j) - Aditada pelo pelo art. 2º do Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12.8.
Nº 3 - Redacção dada pelo art. 2º do Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12.8.

Artigo 2.º - Incidência subjectiva
1 - São sujeitos passivos do imposto:

a)	As pessoas singulares ou colectivas que, de um modo independente e 
com carácter de habitualidade, exerçam actividades de produção, co-
mércio ou prestação de serviços, incluindo as actividades extractivas, 
agrícolas e as das profissões livres, e, bem assim, as que, do mesmo modo 
independente, pratiquem uma só operação tributável, desde que essa 
operação seja conexa com o exercício das referidas actividades, onde 
quer que este ocorra, ou quando, independentemente dessa conexão, 
tal operação preencha os pressupostos de incidência real do imposto 
sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) ou do imposto sobre o 
rendimento das pessoas colectivas (IRC);

b)	As pessoas singulares ou colectivas que, segundo a legislação aduaneira, 
realizem importações de bens;

c)	As pessoas singulares ou colectivas que, em factura ou documento equi-
valente, mencionem indevidamente IVA;

d)	As pessoas singulares ou colectivas que efectuem operações intracomu-
nitárias, nos termos do Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias;

e)	As pessoas singulares ou colectivas referidas na alínea a), pela aquisição 
dos serviços abrangidos pela alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º, quando 
os respectivos prestadores não tenham, no território nacional, sede, 
estabelecimento estável ou, na sua falta, o domicílio, a partir do qual 
os serviços são prestados;

f)	 (Revogada)

g)	As pessoas singulares ou colectivas referidas na alínea a), que sejam ad-
quirentes em transmissões de bens ou prestações de serviços efectuadas 
no território nacional por sujeitos passivos que aqui não tenham sede, 
estabelecimento estável ou domicílio nem disponham de representante 
nos termos do artigo 30.º;

h)	As pessoas singulares ou colectivas referidas na alínea a), que sejam 
adquirentes dos bens indicados no n.º 4 do artigo 6.º, nas condições 

[Art. 2º] 
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aí previstas, desde que os respectivos transmitentes não tenham, no 
território nacional, sede, estabelecimento estável ou, na sua falta, o 
domicílio, a partir do qual as transmissões são efectuadas;

i)	 As pessoas singulares ou colectivas referidas na alínea a) que, no território 
nacional, sejam adquirentes dos bens ou dos serviços mencionados no 
anexo E ao presente Código e tenham direito à dedução total ou parcial 
do imposto, desde que os respectivos transmitentes ou prestadores sejam 
sujeitos passivos do imposto;

j)	 As pessoas singulares ou colectivas referidas na alínea a) que disponham 
de sede, estabelecimento estável ou domicílio em território nacional 
e que pratiquem operações que confiram o direito à dedução total ou 
parcial do imposto, quando sejam adquirentes de serviços de construção 
civil, incluindo a remodelação, reparação, manutenção, conservação e 
demolição de bens imóveis, em regime de empreitada ou subempreitada;

l)	 As pessoas singulares ou colectivas referidas na alínea a) que disponham 
de sede, estabelecimento estável ou domicílio em território nacional e 
que pratiquem operações que confiram o direito à dedução total ou par-
cial do imposto, quando sejam adquirentes de prestações de serviços que 
tenham por objecto direitos de emissão, reduções certificadas de emissões 
ou unidades de redução de emissões de gases com efeito de estufa, aos 
quais se refere o Decreto-Lei n.º 233/2004, de 14 de Dezembro.

2 - O Estado e demais pessoas colectivas de direito público não são, no 
entanto, sujeitos passivos do imposto quando realizem operações no exercí-
cio dos seus poderes de autoridade, mesmo que por elas recebam taxas ou 
quaisquer outras contraprestações, desde que a sua não sujeição não origine 
distorções de concorrência.

3 - O Estado e as demais pessoas colectivas de direito público referidas no 
número anterior são, em qualquer caso, sujeitos passivos do imposto quando 
exerçam algumas das seguintes actividades e pelas operações tributáveis delas 
decorrentes, salvo quando se verifique que as exercem de forma não significativa:

a)	Telecomunicações;

b)	Distribuição de água, gás e electricidade;

c)	Transporte de bens;

d)	Prestação de serviços portuários e aeroportuários;

e)	Transporte de pessoas;

f)	 Transmissão de bens novos cuja produção se destina a venda;

g)	Operações de organismos agrícolas;

h)	Exploração de feiras e de exposições de carácter comercial;

i)	 Armazenagem;

j)	 Cantinas;

l) Radiodifusão e radiotelevisão.

[Art. 2º] 
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4 - Para efeitos dos n.os 2 e 3 do presente artigo, o Ministro das Finanças 
define, caso a caso, as actividades susceptíveis de originar distorções de con-
corrência ou aquelas que são exercidas de forma não significativa.

5 - Para efeitos das alíneas e) e g) do n.º 1, consideram-se sujeitos passi-
vos do imposto, relativamente a todos os serviços que lhes sejam prestados 
no âmbito da sua actividade, as pessoas singulares ou colectivas referidas 
na alínea a) do n.º 1, bem como quaisquer outras pessoas colectivas que 
devam estar registadas para efeitos do artigo 25.º do Regime do IVA nas 
Transacções Intracomunitárias.

NOTAS:
Nº 1 als. a), e) e h) - Redação dada pelo art. 2º do Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12.8
Nº 1 al. f) - Revogada pelo art. 2º do Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12.8
Nº 1 al. l) - Aditada pelo artigo 93º da Lei n.º 3-B/2010, de 28.04 LOE para 2010.
Nº 5 - Redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 134/2010, de 27.12

Artigo 3.º - Conceito de transmissão de bens
1 - Considera-se, em geral, transmissão de bens a transferência onerosa de 

bens corpóreos por forma correspondente ao exercício do direito de propriedade.

2 - Para esse efeito, a energia eléctrica, o gás, o calor, o frio e similares 
são considerados bens corpóreos.

3 - Consideram-se ainda transmissões de bens, nos termos do n.º 1 
deste artigo:

a)	A entrega material de bens em execução de um contrato de locação 
com cláusula, vinculante para ambas as partes, de transferência de 
propriedade;

b)	A entrega material de bens móveis decorrente da execução de um con-
trato de compra e venda em que se preveja a reserva de propriedade 
até ao momento do pagamento total ou parcial do preço;

c)	As transferências de bens entre comitente e comissário, efectuadas em 
execução de um contrato de comissão definido no Código Comercial, 
incluindo as transferências entre consignante e consignatário de mer-
cadorias enviadas à consignação. Na comissão de venda considera-se 
comprador o comissário; na comissão de compra é considerado compra-
dor o comitente;

d)	A não devolução, no prazo de um ano a contar da data da entrega ao 
destinatário, das mercadorias enviadas à consignação;

e)	A entrega de bens móveis produzidos ou montados sob encomenda, 
quando a totalidade dos materiais seja fornecida pelo sujeito passivo 
que os produziu ou montou;

f)	 Ressalvado o disposto no artigo 26.º, a afectação permanente de bens 
da empresa, a uso próprio do seu titular, do pessoal, ou em geral a fins 

[Art. 3º] 
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alheios à mesma, bem como a sua transmissão gratuita, quando, relati-
vamente a esses bens ou aos elementos que os constituem, tenha havido 
dedução total ou parcial do imposto;

g)	A afectação de bens por um sujeito passivo a um sector de actividade 
isento e, bem assim, a afectação ao uso da empresa de bens referidos no 
n.º 1 do artigo 21.º, quando, relativamente a esses bens ou aos elementos 
que os constituem, tenha havido dedução total ou parcial do imposto.

4 - Não são consideradas transmissões as cessões a título oneroso ou gratuito 
do estabelecimento comercial, da totalidade de um património ou de uma parte 
dele, que seja susceptível de constituir um ramo de actividade independente, 
quando, em qualquer dos casos, o adquirente seja, ou venha a ser, pelo facto 
da aquisição, um sujeito passivo do imposto de entre os referidos na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 2.º

5 - Para os efeitos do número anterior, a administração fiscal adopta as 
medidas regulamentares adequadas, nomeadamente a limitação do direito 
à dedução, quando o adquirente não seja um sujeito passivo que pratique 
exclusivamente operações tributadas.

6 - Não são também consideradas transmissões as cedências devidamente 
documentadas feitas por cooperativas agrícolas aos seus sócios, de bens, não 
embalados para fins comerciais, resultantes da primeira transformação de 
matérias-primas por eles entregues, na medida em que não excedam as ne-
cessidades do seu consumo familiar, segundo limites e condições a definir por 
portaria do Ministro das Finanças.

7 - Excluem-se do regime estabelecido na alínea f) do n.º 3, nos termos 
definidos por portaria do Ministro das Finanças, os bens não destinados a pos-
terior comercialização que, pelas suas características, ou pelo tamanho ou 
formato diferentes do produto que constitua a unidade de venda, visem, sob 
a forma de amostra, apresentar ou promover bens produzidos ou comercia-
lizados pelo próprio sujeito passivo, assim como as ofertas de valor unitário 
igual ou inferior a € 50 e cujo valor global anual não exceda cinco por mil do 
volume de negócios do sujeito passivo no ano civil anterior, em conformidade 
com os usos comerciais.

8 - No caso de início de actividade, a permilagem referida no número an-
terior aplica-se aos valores esperados, sem prejuízo de rectificação a efectuar 
na última declaração periódica a apresentar no ano de início de actividade, se 
os valores definitivos forem inferiores aos valores esperados.

Artigo 4.º - Conceito de prestação de serviços
1 - São consideradas como prestações de serviços as operações efectuadas 

a título oneroso que não constituem transmissões, aquisições intracomunitárias 
ou importações de bens.

[Art. 4º] 
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2 - Consideram-se ainda prestações de serviços a título oneroso:

a)	Ressalvado o disposto no n.º 1 do artigo 26.º, a utilização de bens da 
empresa para uso próprio do seu titular, do pessoal, ou em geral para 
fins alheios à mesma e ainda em sectores de actividade isentos quando, 
relativamente a esses bens ou aos elementos que os constituem, tenha 
havido dedução total ou parcial do imposto;

b)	As prestações de serviços a título gratuito efectuadas pela própria em-
presa com vista às necessidades particulares do seu titular, do pessoal 
ou, em geral, a fins alheios à mesma;

c)	A entrega de bens móveis produzidos ou montados sob encomenda com 
materiais que o dono da obra tenha fornecido para o efeito, quer o em-
preiteiro tenha fornecido, ou não, uma parte dos produtos utilizados.

3 - São equiparadas a prestações de serviços a cedência temporária ou 
definitiva de um jogador, acordada entre os clubes com o consentimento do 
desportista, durante a vigência do contrato com o clube de origem e as indem-
nizações de promoção e valorização, previstas no n.º 2 do artigo 18.º do regime 
jurídico do contrato de trabalho do praticante desportivo, aprovado pela Lei 
n.º 28/98, de 26 de Junho, devidas após a cessação do contrato.

4 - Quando a prestação de serviços for efectuada por intervenção de um 
mandatário agindo em nome próprio, este é, sucessivamente, adquirente e 
prestador do serviço.

5 - O disposto nos nºs 4 e 5 do artigo 3.º é aplicável, em idênticas condições, 
às prestações de serviços.

6 - No que se refere ao disposto na alínea c) do n.º 2, a Direcção-Geral dos 
Impostos pode excluir do conceito de prestação de serviços as operações em que 
o fornecimento de materiais pelo dono da obra seja considerado insignificante.

Artigo 5.º - Conceito de importação de bens
1 - Considera-se importação a entrada em território nacional de:

a)	Bens originários ou procedentes de países terceiros e que não se encon-
trem em livre prática ou que tenham sido colocados em livre prática no 
âmbito de acordos de união aduaneira;

b)	Bens procedentes de territórios terceiros e que se encontrem em 
livre prática.

2 - Todavia, sempre que os bens sejam colocados, desde a sua entrada em 
território nacional, sob um dos regimes previstos nos nºs  i) a iv) da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 15.º, sob o regime de importação temporária com isenção 
total de direitos, sob o regime de trânsito externo ou sob o procedimento de 
trânsito comunitário interno, a importação só se verifica quando forem intro-
duzidos no consumo.

[Art. 5º] 
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Artigo 6.º - Localização das operações
1 - São tributáveis as transmissões de bens que estejam situados no terri-

tório nacional no momento em que se inicia o transporte ou expedição para 
o adquirente ou, no caso de não haver expedição ou transporte, no momento 
em que são postos à disposição do adquirente.

2 - Não obstante o disposto no número anterior, são também tributáveis a 
transmissão feita pelo importador e as eventuais transmissões subsequentes 
de bens transportados ou expedidos de um país terceiro, quando as referidas 
transmissões ocorrerem antes da importação.

3 - As transmissões de bens efectuadas a bordo de um navio, de uma ae-
ronave ou de um comboio, durante um transporte intracomunitário de passa-
geiros, só são tributáveis se o lugar de partida se situar no território nacional 
e o lugar de chegada no território de outro Estado membro, tendo em conta 
as definições constantes do n.º 3 do artigo 1.º

4 - Não obstante o disposto nos n.os 1 e 2, as transmissões de gás, através 
de uma rede de gás natural ou de qualquer rede a ela ligada, de electricidade, 
de calor ou de frio, através de redes de aquecimento ou de arrefecimento, 
são tributáveis:

a)	Quando o adquirente seja um sujeito passivo revendedor de gás, de 
electricidade, de calor ou de frio, cuja sede, estabelecimento estável 
ao qual são fornecidos os bens ou, na sua falta, o domicílio se situe em 
território nacional;

b)	Quando o adquirente seja um dos sujeitos passivos referidos na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 2.º, que não seja revendedor de gás, de electricidade, 
de calor ou de frio, que disponha de sede, estabelecimento estável ao 
qual são fornecidos os bens ou, na sua falta, o domicílio em território 
nacional, na parte que não se destine a utilização e consumo próprios;

c)	Quando a utilização e consumo efectivos desses bens, por parte do 
adquirente, ocorram no território nacional e este não seja um sujeito 
passivo revendedor de gás, de electricidade, de calor ou de frio, que 
disponha de sede, estabelecimento estável ao qual são fornecidos os 
bens ou, na sua falta, o domicílio fora do território nacional.

5 - Não obstante o disposto nos n.os 1 e 2, as transmissões de gás, através 
de uma rede de gás natural ou de qualquer rede a ela ligada, de electricidade, 
de calor ou de frio, através de redes de aquecimento ou de arrefecimento, 
não são tributáveis:

a)	Quando o adquirente seja um sujeito passivo revendedor de gás, de 
electricidade, de calor ou de frio, cuja sede, estabelecimento estável 
ao qual são fornecidos os bens ou, na sua falta, o domicílio se situe fora 
do território nacional;

b)	Quando a utilização e consumo efectivos desses bens, por parte do ad-
quirente, ocorram fora do território nacional e este não seja um sujeito 
passivo revendedor de gás, de electricidade, de calor ou de frio, que 
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disponha de sede, estabelecimento estável ao qual são fornecidos os 
bens ou, na sua falta, o domicílio no território nacional.

6 - São tributáveis as prestações de serviços efectuadas a:

a)	Um sujeito passivo dos referidos no n.º 5 do artigo 2.º, cuja sede, esta-
belecimento estável ou, na sua falta, o domicílio, para o qual os serviços 
são prestados, se situe no território nacional, onde quer que se situe a 
sede, estabelecimento estável ou, na sua falta, o domicílio do prestador;

b)	Uma pessoa que não seja sujeito passivo, quando o prestador tenha no 
território nacional a sede da sua actividade, um estabelecimento estável 
ou, na sua falta, o domicílio, a partir do qual os serviços são prestados.

7 - O disposto no número anterior não tem aplicação relativamente às 
seguintes operações:

a)	Prestações de serviços relacionadas com um imóvel sito fora do território 
nacional, incluindo os serviços prestados por arquitectos, por empresas 
de fiscalização de obras, por peritos e agentes imobiliários, e os que 
tenham por objecto preparar ou coordenar a execução de trabalhos 
imobiliários, assim como a concessão de direitos de utilização de bens 
imóveis e a prestação de serviços de alojamento efectuadas no âmbito 
da actividade hoteleira ou de outras com funções análogas, tais como 
parques de campismo;

b)	Prestações de serviços de transporte de passageiros, pela distância 
percorrida fora do território nacional;

c)	Prestações de serviços de alimentação e bebidas, que não as referidas 
na alínea d), que sejam executadas fora do território nacional;

d)	Prestações de serviços de alimentação e bebidas, executadas a bordo 
de uma embarcação, de uma aeronave ou de um comboio, durante um 
transporte intracomunitário de passageiros, quando o lugar de partida 
do transporte ocorra fora do território nacional;

e)	Prestações de serviços relativas ao acesso a manifestações de carácter 
cultural, artístico, científico, desportivo, recreativo, de ensino e simila-
res, incluindo o acesso a feiras e exposições, assim como as prestações 
de serviços acessórias relacionadas com o acesso, que não tenham lugar 
no território nacional;

f)	 Locação de curta duração de um meio de transporte, quando o lugar da 
colocação à disposição do destinatário se situe fora do território nacional.

8 - Não obstante o disposto no n.º 6, são tributáveis as seguintes operações:

a)	Prestações de serviços relacionadas com um imóvel sito no território 
nacional, incluindo os serviços prestados por arquitectos, por empresas 
de fiscalização de obras, por peritos e agentes imobiliários, e os que 
tenham por objecto preparar ou coordenar a execução de trabalhos 
imobiliários, assim como a concessão de direitos de utilização de bens 
imóveis e a prestação de serviços de alojamento efectuadas no âmbito 
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